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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

sEcRETARIA DE TNFRAESTRUTURA E SERVIçOS PÚBLICOS

coNcoRRÊructa púauca No 007/2022-cPL

nepueLtcecÃo oe eolret

r. pReÂtaauLo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITVIPERATRIZ.IVA, AtrAVéS dA COMISSÃO PCRTTAANENTE DE

ItctrnçÃO Do MUNTCípto oE IMPERATRIZ (cPL) instituída pelo Decreto no 44, de 31 de julho

de 1997, e Portaria no 3.259 de 20 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos

interessados que às 09:00 h do dia 08 de setembro de 2022, serão recebidas as documentações

e propostas e iniciada a abertura dos envelopes relativos à licitação em epígrafe, na modalidade

CONCORRÊpC;A PUBLICA, na forma presencial, do tipo MENOR PREçO GLOBAL, Regime:

Empreitada por Preço Global, de interesse da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

SERV!çOS PúBLICOS - SINFRA, nos termos da Lei no. 8.666/1993 e suas alterações posteriores;

pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006, alterada pela Lei Complementar n' 147,

de 07 de agosto de 2014, pelo Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, bem como pelas demais

normas pertinentes à espécie, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no

02.10.00.íOOt2O22 - SINFRA, de 11 de maio de 2022, conforme descrito no Projeto Básico, Edital

e em seus anexos. As sessões ocorrerão na sede da Comissão Permanente de Licitação - CPL,

situada na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz - tUA. Caso ocorra ponto

facultativo ou outro impedimento legat, a presente licitação será realizada no primeiro dia útil

subsequente.

1. OBJETO

l.lConstitui objeto deste Edital a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A CONCLUSÃO DA

coNSTRUçÃo DE uM cAMpo DE FUTEBoL No BAtRRo RESIDENCIAL sEBAsflÃo REGIS

NO MUNICIPIO OE IMPERATRTZ . MA, CONFORME PLANO DE TRABALHO ORIUNDO DO

CONVÊNIO No 8s302s,2017 - StCoNV JUNTO AO MINtSTÉruo Oo ESPoRTE.

1.2. Valor estimado para execução das obras é de R$:230.594,39 (Duzentos e trinta mil

quinhentos e noventa e quatro reais e trinta e nove centavos)'

2. PRAZO DE V|GÊNCIA E EXECUÇÃO

2.1. O futuro contrato, que advir deste certame, terá sua vigência até o dia 31 de dezembro de

2022, podendo ser prorrogado em havendo a prorrogação da vigência do referido convênio.

2.2. O prazo de execução da obra será de 04 (quatro) meses a partir da assinatura da ordem de

serviço;
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3. DOS RECURSOS ORçAMENTARIOS

3.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos:

02.í0.00 - Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Serviços Públicos;

15.451.0058.1087 - Construção de Obras Civis e Logradouros PÚblicos;

Natureza: 4.4.90.51- Obras e lnstalações;

Ficha: 812;
Fonte: 017 - Convênio.

4. Do LocAL DE RETTRADA Do EDTTAL E APRESENTAçÃO DE IMPUGNAçÃO E PEDIDOS

DE ESCLARECIMENTOS

4.1. A Comissão Permanente de Licitação juntamente com o Setor Técnico da SINFRA,

prestarão todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados nesta licitação sobre este

Edital, Termo de Referência, Projeto Básico e seus anexos.

4.2. O Editale SeuS anexos poderão ser adquiridos da seguinte forma:

a) consultados GRATUITAMENTE no sítio eletrônico da Prefeitura, através do endereço

eletrônico www.imperatriz.ma.qov.br/ticitacoes disponível para download, para vista na sede

da CPL, na Rua Urbano Santos, no 1657, Bairro Juçara, lmperatriz/lvlA, CEP 65.900-505, no

horário comercial, de segunda a sexta-feira, de 08:00 às 14:00 horas; ou

b) obtidos MEDTANTE PAGAMENTO no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), a ser recolhido

através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, emitido pela Secretaria de

Planejamento, Fazenda e Gestão Orçamentária - SEFAZGO;

4.3. Os pedidos de esclarecimentos, providência ou impugnação sobre o Edital desta

Concorrência Pública deverão ser protocolizados, no horário comercial, de segunda a sexta-feira,

de B:00 às 14:00 horas, no Protocolo Geral da Comissão Permanente de Licitação ou mediante

via postal com Aviso de Recebimento (AR) enviado ao endereço indicado no item 4.2,"a"-

4.3.l.Temporariamente no período da Pandemia, os pedidos de esclarecimentos bem como

lmpugnações, serão aceitos e recebidos em FORMATO PDF E IDENTIFICADOS PELO

SOLICITANTE, através do endereço eletrônico: atendimento@imperatriz.ma.qov.br.

4.4. A impugnação dos termos do Edital se efetivará em conformidade com o Art' 41 da Lei

8.666/93. Deverá ser protocolizada, nos seguintes prazos:

a) por qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos

envelopes de habilitação;

b) pela licitante, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de

habilitação.

4.S. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser protocolizados até 03(três) dias úteis

antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação;
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4.6. As repostas aos possíveis pedidos de esclarecimentos ou impugnações a este Edital estarão

disponíveis no site da prefeitura, qual seja, www.imperatriz.ma.qov.br/licitacoes, bem como

no Portal da Transparência;

5. DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL

5.í. lntegram o presente Edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de ReÍerência, Planilha Orçamentária, Composição de Preços Unitários,

Encargos Sociais e Composição de BDI;

b) Anexo ll - Carta Credencial;

c) Anexo lll- Declaração de Concordância;

d) Anexo lV - Modelo de Carta Fiança Bancária;

e) Anexo V - Declaração conforme Artigo 27, lnciso v, da Lei n". 8.666/1993;

f) Anexo Vl -Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de

responsabil idade socioambiental ;

g) Anexo Vll - Declaração que o(s) empresário (s), sócio (s), dirigente (s), responsável (eis)

técnico (s) não é (são) servidor (es) publico (s) do Município de lmperatriz - MA;

h) Anexo Vtll- Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte,

conforme previsto no Art.3o da Lei Complementar n.o 12312006 e alterações

posteriores;

i) Anexo lX - Modelo de Declaração de Visita Ou Declaração de não Visita;
j) Anexo X - tVlinuta do Contrato.

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAçÃO

6.1. Poderão participar desta licitação quaisquer empresas interessadas que se habilitem dentro

das condições aqui exigidas e que, na fase inicial de habilitação, comprovem para a Comissão

possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no Edital para a execução do Objeto.

6.2. A participação na Licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos,

cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, bem como das Normas da ABNT e da

SINFRA, ressalvado o disposto no Parágrafo 3o, do Artigo 41, da Lei no. 8.666/1993 e suas

alterações posteriores.

6.3. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação:

6.3.l.pessoa física ou jurídica que esteja cumprindo sanção de suspensão de licitar com a

Administração Pública ;
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6.3.2.Empresas declaradas inidôneas ou SUSPENSAS para licitar e/ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação;

6.3.3.Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação;

6.3.4.Empresas que tenham sócio-gerente, diretor ou responsável técnico, que seja servidor ou

dirigente de órgão ou entidade da Administração PÚblica Municipal.

G.4. É vedada a paÉicipação de consórcios nesta licitação, conforme, subitem 2.4, do Projeto

Básico/Termo de Referência;

6.5. Não poderão participar desta licitação pessoa jurídica na qual haja administrador ou socio com

poder de direção detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área

responsável pela demanda ou contratação; ou que exerça função de autoridade hierarquicamente

superior no âmbito do poder executivo municipal.

6.6. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os

impedimentos previstos nos arts. 29, inciso lX com 54, l, "a" e li, "a", da Constituição Federal.

Servidor público municipal de lmperatriz.

7. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAçÃO

7.1. As empresas licitantes que se fizerem represenlar nesta licitaçáo, além dos envelopes de

"habilitação" e "proposta de preços", deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no ato de

entrega dos envelopes, conforme abaixo:

7.1.1.SÓC!O(A), EMPRESARIO(A) OU ASSEMELHADO(A):

7.1.1.L Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que

possua foto, requerimento de empresário, no caso de empresa individual, ou empresa

individual de responsabilidade limitada - ElRELl, ou ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus

administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a

atividade assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, com

expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em

caso de administrador eteito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de reunião ou

assembleia em que se deu a eleição.
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